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(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos



                                      ADITAMENTO AO   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0010                               02
       15  DE JANEIRO DE 2010

___________________________________________________________________________________
             

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.  De Oficial

1.1.1.  Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1666-7/JOSÉ AMARO CUSTODIO FILHO -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 19786/PMPE, ocorrido em 29 AGO 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09I0319041141, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 03 SET 
2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0005/2010/DGP-4).

Cap RRPM Mat. 03209-3/ELIZEU DE SÁ NETO - Constar nos seus assentamentos para fins de 
conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15629/PMPE, ocorrido em 20 SET 2009: Deferir, em 
face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência n º 
09E0278000748, registrada na Delegacia de Polícia da 188ª Circunscrição – Belém de São Francisco-PE, no dia 
21 SET 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0006/2010/DGP-4).

Cap  RRPM  Mat.  15225-0/ERNESTO  HELIODORO  ROSAS  FRAGA -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22197/PMPE, ocorrido em 
05 OUT 2009: Deferir, em face da  cópia do Boletim de Ocorrência nº 09E0119001672, registrada na Delegacia 
de Polícia da 029ª Circunscrição – Igarassu-PE, no dia 05 OUT 2009. Ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 0007/2010/DGP-4).

Cap  PM  ARLINDO MANO DA SILVA JÚNIOR,  filho  do ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  603466-
7/ARLINDO MANO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 26 NOV 2009: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0025/2010/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 3184-4/EDJAIR PEREIRA DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 15282/PMPE, ocorrido em 02 DEZ 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09I0319058220, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 02 DEZ 
2009. II – Publicar em Boletim Interno. III – Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0008/2010/DGP-4).

1.2.0.  De Subtenente

1.2.1.  Requerimentos Despachados

Subten RRPM Mat.  600948-4/PLÁCIDO BATISTA DE VASCONCELOS -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10982/PMPE, ocorrido em 
18 OUT 2009: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 09I0319049364, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 
22 OUT 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0009/2010/DGP-4).

1.3.0.  De Sargento

1.3.1.  Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 08807-2/LADELSON HONÓRIO FARIAS - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 11970/PMPE, ocorrido em 30 OUT 2009: 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
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Ocorrência nº 09E0321005484, registrada na Delegacia de Polícia da 7ª Circunscrição – Olinda-PE, no dia 30 
OUT 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0010/2010/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  17702-4/NEWTON  DUARTE  VELOSO  FILHO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 24484/PMPE, ocorrido em 
06 AGO 2009: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia 
do Boletim de Ocorrência nº 09E0124000639, registrada na Delegacia de Polícia da 34ª Circunscrição – Maria 
Farinha, Paulista-PE, no dia 06 AGO 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0015/2010/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 13918-1/MARCELO DA SILVA CHAGAS – Pagamento da Licença Especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista a informação prestada pelo Arquivo Geral, onde o mesmo 
gozou a referida licença . Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0028/2010/DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 607976-8/JOSÉ HUMBERTO ALEXANDRE DA SILVA - Constar nos seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio dos seguintes documentos, ocorrido em 07 AGO 2009 : 
Carteira de Identidade nº 13640/PMPE e CNH: –  Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na 
Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 09I0319036560, registrada na Delegacia de 
Polícia  Interativa  de  Pernambuco,  no  dia  08  AGO  2009.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0011/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  604945-1/JOSÉ BARTOLOMEU SOARES E SILVA -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 21667/PMPE, ocorrido em 
06 NOV 2009: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia 
do Boletim de Ocorrência nº 09I0319052851, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no 
dia 07 NOV 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0012/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21199-0/JOSAFÁ ALMEIDA DOS SANTOS - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 27471/PMPE, ocorrido em 06 NOV 2009: 
– Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09I0319053858, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 10 NOV 
2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0013/2010/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 609911-4/JOSÉ BENTO DE MORAES -  Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 14047/PMPE, ocorrido em 18 DEZ 2009: 
– Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09I0319061548, registrada na Delegacia de Polícia Interativa de Pernambuco, no dia 21 DEZ 
2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0014/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14430-4/ANTÔNIO  MACHADO  DE  ARAÚJO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio dos seguintes documentos, ocorrido em 13 OUT 2009: 
Carteira de Identidade nº 21488/PMPE e CPF: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção 
de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 09E0110002645, registrada na Delegacia de Polícia 
da 022ª Circunscrição – Jaboatão dos Guararapes-PE, no dia 14 OUT 2009. Ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 0021/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  8024-1/JOSÉ  DANIEL MONTEIRO  DE  FREITAS  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 13675/PMPE, ocorrido em 
02 NOV 2009: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia 
do  Boletim de  Ocorrência  nº  09E0094003934,  registrada  na  Delegacia  de  Polícia  da  004ª  Circunscrição  – 
Espinheiro, Recife-PE, no dia 03 NOV 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0022/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12762-0/RENATO VASCONCELOS DA SILVA - Constar nos seus 
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assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 20117/PMPE, ocorrido em 
26 SET 2009: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 09E0099004824, registrada na Delegacia de Polícia da 009ª Circunscrição – IPSEP, 
Recife-PE, no dia 28 SET 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0023/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  18677-5/VALDEMIR  PEREIRA  CAVALCANTI  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 25207/PMPE, ocorrido em 
20 SET 2009: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do 
Boletim de Ocorrência nº 09E0113002326, registrada na Delegacia de Polícia da 023ª Circunscrição – Cavaleiro, 
Jaboatão  dos  Guararapes-PE,  no  dia  21  SET  2009.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0024/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21118-4/GEOVANDRO JOSÉ DOS SANTOS – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral,  o previsto no art.  109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 
nº 0029/2010/DGP-4).

3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  18037-8/ANTÔNIO  FERNANDO  PEREIRA SANTOS  –  Pagamento  de 
licença-especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral, o previsto no art. 109, da 
Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 0030/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19814-5/IVALDO DA ROCHA CARVALHO – Pagamento de licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral,  o previsto no art.  109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 
nº 0031/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  13290-0/JOÃO PEREIRA DE LUCENA FILHO  – Pagamento de licença-
especial  referente  ao  2º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral, o previsto no art. 109, da 
Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 0032/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17008-9/ADELSON  ALEXANDRE  DE  SOUZA  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral,  o previsto no art.  109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 
nº 0033/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14679-0/REGINALDO  FERREIRA BARBOSA  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 2º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral,  o previsto no art.  109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 
nº 0034/2010/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21694-1/ERISON PEDRO APOLINÁRIO DA CRUZ – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral,  o previsto no art.  109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 



05                                      ADITAMENTO AO   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0010                               
       15  DE JANEIRO DE 2010

___________________________________________________________________________________
  

nº 0035/2010/DGP-4).

1.4.0.  De Cabo

1.4.1.  Requerimentos Despachados

Cb  PM  Ref.  Mat.  27984-6/JOSENILDO  CARNEIRO  DA COSTA  –  Pagamento  de  licença-
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral, o previsto no art. 109, da 
Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. 
(Nota nº 0004/2010/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 16814-9/ELIAS GONÇALVES DA SILVA - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 23789/PMPE, ocorrido em 12 OUT 2009: – 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09E0092004588, registrada na Delegacia de Polícia da 002ª Circunscrição – Boa Vista, Recife-PE, 
no dia 14 OUT 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0016/2010/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 24808-8/ROBERTO BARBOSA DA SILVA -  Constar  nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 33889/PMPE, ocorrido em 04 OUT 2009: 
– Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09E0097012280, registrada na Delegacia de Polícia da 007ª Circunscrição – Boa Viagem, Recife-
PE, no dia 04 OUT 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0017/2010/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  600768-6/AGAPITO  JOSÉ  DO  ESPÍRITO  SANTO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio dos seguintes documentos, ocorrido em 01 NOV 2009: 
Carteira de Identidade nº 10087/PMPE; CPF; Carteira do SAME; e CNH: – Deferir, em face da comunicação 
firmada pelo militar  na Seção de Inativos (DGP-4),  e  cópia  do Boletim de Ocorrência  nº  09E0095008808, 
registrada na Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição – Casa Amarela, Recife-PE, no dia 02 NOV 2009. Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0018/2010/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 30261-9/LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 36619/PMPE, ocorrido em 01 DEZ 2009: 
– Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09E0112004951, registrada na Delegacia de Polícia da 022ª Circunscrição – Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes-PE, no dia 02 DEZ 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0019/2010/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 603238-9/JOSÉ PEREIRA DE QUEIROZ - Constar nos seus assentamentos para 
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 10124/PMPE, ocorrido em 08 SET 2009: – 
Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 09E0096004435, registrada na Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição – Cordeiro, Recife-PE, 
no dia 09 SET 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0020/2010/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  20670-9/EDVALDO  DAVINO  FERREIRA  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, a informação do Arquivo Geral,  o previsto no art.  109, da Lei nº 
10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências cabíveis. (Nota 
nº 0036/2010/DGP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0.  Requerimentos Despachados
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VERA LÚCIA DO LAGO MARABÁ MONTEIRO, viúva do ex-2º Sgt  PM Ref. Mat. 606401-9/
FELISBERTO ANTÔNIO MONTEIRO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia 01 AGO 2009:  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso III,  do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0001/2010/DGP-4).

MARIA JOSÉ DE MORAES ARAÚJO, viúva do ex-3º Sgt  RRPM Mat. 608970-4/LETÁCIO 
CARMO ALVES DE ARAÚJO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 08 DEZ 2009: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0002/2010/DGP-4).

ABIGAIL GOMES DE MELO, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 610897-0/DORIVAL VIEIRA DE 
MELO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 13 NOV 2009: 
Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art.  66 da Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  quanto  ao  pagamento  do  pleito.  (Nota  nº 
0003/2010/DGP-4).

ALZIRA CESÁRIO  DE MELO,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  603056-4/SEBASTIÃO DE 
ALBUQUERQUE MELO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido 
no dia 28 MAI 2009: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, 
do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 0026/2010/DGP-4).

NADJA BARBOSA VIEIRA DO NASCIMENTO, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 11654-8/PEDRO 
CÂNDIDO DO NASCIMENTO  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 07 OUT 2009: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 0027/2010/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                
_________________________________________________

ISRAEL DE MOURA FÁRIAS JUNIOR – MAJ PM 
Resp. Pelo  Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 


